
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 705, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

 Considerando a Lei nº. 2.953, de 25 de Abril de 2017, que “Dispõe sobre a 

Estrutura Administrativa e Organizacional do Conselho Municipal de Educação do 

Município de Valença;” 

  

 Considerando o art. 4º da Lei supra, que traz a composição do Conselho 

Municipal de Educação - CME; 

 

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 28207/2017;  

 

   

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Instituir, a partir desta data, o Conselho Municipal de Educação – 

CME, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, destinado a estimular e propor a 

formulação de políticas de educação municipal do sistema de ensino do Município de 

Valença, conforme preconiza a Lei nº. 2.953, de 25 de Abril de 2017. 

 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação – CME, será composto pelos 

seguintes membros, em obediência ao art. 4º da Lei supra: 

 

I - REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

 

- Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Ana Claudia Pluvie dos Santos 

Suplente: Inês Coutinho Duboc 

 

 Titular: Maria Stela dos Santos Beiler 

 Suplente:  Luciana Martins Teixera 

   

  Titular: Nadia Marques de Souza 

  Suplente: Lucieni da Silva Machado 

 

  Titular:  Sylvania Neuba Menezes Afonso 

 Suplente:  Sabrina Guimarães 
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- Secretaria Municipal de Cultura  

 

Titular: Rafael Macedo Rosa 

Suplente: Cláudia Gonçalves Torres 

 

- Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

Titular: Ana Paula Barbosa de Oliveira 

Suplente: Thiago Guimarães Granjeiro 

 

- REPRESENTAMTE DO PODER LEGISLATIVO 

 

- Câmara de Vereadores – Comissão de Educação e Cultura 

 

Titular: Rafael de Oliveira Tavares 

Suplente: Pedro Paulo Magalhães Graça 

 

 - Sindicato Estadual dos Profissionais de Educação - SEPE 

 

Titular: Danilo Garcia Serafim 

Suplente: Camila Guarani de Freitas 

 

- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

  

- Sindicato dos Professores do Sul Fluminense – SIMPRO 

 

Titular: Vitor Hugo da Silva Vilarinho  

Suplente: Jose Falrene Ângelo  

 

- Conselho Tutelar 

Titular: Assunta de Medeiros Hipólito  

Suplente: Carlos Eduardo de Souza e Silva 

 

 

- Escolas Particulares  

 

Titular: Luciana Chaves Cezar 

Suplente: Roberta Oliveira Silva  

 

- Pais de Alunos do Sistema Municipal de Ensino 

 

Titular: André Luiz Ventura 

Suplente: Eliane da Silva Pinheiro 



 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

- Associação de Moradores 

Titular: Maria Simone Nogueira Gomes  

Suplente: Márcio da Silva 

 

- Servidores Públicos Federais lotado no Centro Federal de Educação 

Tecnologia - CEFET  

 

Titular: Elton Luiz dos Santos  

Suplente: Juliano Pessanha Gonçalves 

 

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho será de 04 (quatro) anos, a 

contar da data de 10 de novembro de 2017, podendo ser reconduzido por uma única vez, 

por igual período. 

 

Parágrafo único: O desempenho das funções dos membros do Conselho 

Municipal de Educação – CME, não será remunerado, sendo de caráter relevante os 

serviços prestados e seu exercício terá prioridade sobre quaisquer cargos ou funções 

públicas e/ou privadas. 

 

Art. 4º - Caberá ao Conselho ora instituído elaborar seu Regimento Interno, 

devendo este ser encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para aprovação por 

Decreto.  

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos em 10 de novembro de 2017, revogadas todas as demais disposições em 

contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2017. 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  


